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SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO RECURSOS HUMANOS

SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA

PORTARIA
PORTARIA Nº 139, DE 02 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO DE CAUCAIA

RESOLVE Art. 1º
MARIA WILDAME VIANA MATOS

Art. 2º
PAÇO DA PREFEITURA DE

CAUCAIA NAUMI GOMES DE
AMORIM -

Exonera
do cargo de provimento em comissão de

ASSESSOR TECNICO.

MARIA
WILDAME VIANA MATOS

, no uso das
atribuições que lhe conferem o artigo 37, inciso II, da Constituição
Federal, combinado com o artigo 59, inciso I e o artigo 143, inciso II,
alínea “a”, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de
Caucaia. : EXONERAR, a partir de 01 de junho de
2020, a servidora , do cargo de
provimento em comissão de ASSESSOR TECNICO, simbologia
CCASS-3, lotada na SECRETARIA DE SAUDE, integrante da
estrutura organizacional básica do Poder Executivo criado Lei
Complementar n° 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo
Decreto n° 529, de 27 de janeiro de 2014. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

, em 02 de Junho de 2020.
Prefeito de Caucaia.

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2018.12.20.002.
. A Prefeitura Municipal de Caucaia, por intermédio

da Ordenadora de Despesas da Controladoria Geral do Município,
conforme critérios de classificaçãoestabelecidos

, convoca os candidatos abaixo
relacionadospara manifestarem interesse no preenchimento das
vagasofertadas, mediante contrato a ser celebrado entre aControladoria
Geral do Município e os convocados. Respeitando o isolamento social
obrigatório, o interessado deverá, dentro do prazo de 5 (cinco) dias,
entrar em contato com a Controladoria Geral do Município através do
endereço de e-mail: cgm@caucaia.ce.gov.br, para manifestar interesse
no preenchimento da vaga.

EDITAL DE
CONVOCAÇÃO

no Chamamento
Público Nº 2018.12.20.002

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CHAMAMENTO PÚBLICO

TÉCNICODA JUSTIÇA -NÍVEL SUPERIOR

ORDEM NOME SITUAÇÃO

49 SAMARA MOURA DO NASCIMENTO CREDENCIADA

50 ESTER TAMIARANA NUNES CREDENCIADA

AUXILIAR DA JUSTIÇA -NÍVEL MÉDIO

ORDEM NOME SITUAÇÃO

89 BRUNA FEITOSA TORQUATO NORONHA CREDENCIADA

90 ANA PAULA DE MELO ROSENO CREDENCIADA

91 STEPHANY ROCHA DE MELO CREDENCIADA

No caso de não preenchimento da vaga oferecida, será convocado os
demais candidatos, na ordem de classificação, até o preenchimento da
vaga. Caucaia/CE 05 de junho de 2020.

Ordenadora de Despesas da Controladoria Geral do
Município.

GELMA MARIA LEITÃO
BARROS -

PORTARIA Nº 13-B, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2020.
Mara Úrsula Oliveira deAlmeida

José Américo Ribeiro Júnior
A SECRETARIA MUNICIPAL

DE INFRAESTRUTURA

RESOLVE Art. 1º

NOVA CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES E
LOCAÇÕES EIRELE – CNPJ Nº 03.565.704/0001-08

Designar , para exercer a função
de Engenheiro Fiscal e Fiscal
Substituto do Contrato abaixo.

, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62,
inciso V e art. 143, inciso II, alínea , parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.º 516, de
26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO, os artigos 58 - inciso
III e 67 da Lei nº. 8.666/93 que exige da Administração Pública o
dever de acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos
celebrados através de um representante devidamente designado;
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade. CONSIDERANDO que as principais
atribuições dos Fiscais Contratuais são: I - Zelar pelo efetivo
cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
qualidade dos serviços prestados e materiais/produtos aplicados; II
- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação
de serviços (bem como seus preços e quantitativos) estão sendo
cumpridos de acordo com os instrumentos contratuais e
convocatório; III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a
execução dos serviços e obras contratadas; IV - Indicar eventuais
glosas das faturas; V - Elaborar medições e/ou relatórios atestando a
efetiva execução do objeto contratual. :
Designar os senhores abaixo especificados como fiscais e gestor do
Contrato nº 2020.01.23.001, celebrado entre o município de
Caucaia e

, cujo
objeto é “

SERVIDOR:

a

os serviços de manutenção e conservação dos prédios

públicos, localizadas no município de Caucaia, com fornecimento

de materiais e peças de reposição pelo maior percentual de

desconto sobre a tabela de custos e insumos n° 26.1 da

SEINFRA/CE (desonerada), de interesse da Secretaria Municipal

de Finanças, Planejamento e Orçamento.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA

PORTARIA

NOME CPF FUNÇÃO
Mara Úrsula Oliveira de Oliveira 558.719.923-15 Fiscal Titular e Gestor
José Américo Ribeiro Júnior 367.997.773-53 Fiscal Substituto

DADOS COMPLEMENTARES: 2020.01.23.001.
a partir da data da assinatura por até 31 de dezembro de

2020. R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
. Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação

financeira. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

, em 15 de abril de 2020.
Secretário Municipal de

Infraestrutura. Ciente, Mara Úrsula Oliveira de Almeida - Fiscal
Titular. JoséAmérico Ribeiro Júnior- Fiscal Substituto.

Licitação:
Vigência:

Valor Global:
Art. 2º

Art. 3º
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA JOSÉ
CLAUDEMIR PEREIRA PIRES -
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— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Nome

Nome

Paulo de Tarso Magalhães Guerra

Ana Cristina Dias Carneiro

Francisco de Assis Medeiros Silva

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Nome

Francisco Hugo Pontes

Mirela Zaranza de Sousa

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Robson Halley Costa Rodrigues

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Naumi Gomes de Amorim

Livia Correa de Arruda

Luciana Nara Saraiva de Amorim

— OUVIDORA DO MUNICÍPIO

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS, SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

— PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Calismar Rodrigues de Amorim Feitosa

— VICE-PREFEITA

Priscila Teixeira Lima

— PREFEITO

— CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

— CHEFE DE GABINETE DA VICE-PREFEITA

— ASSESSORA CHEFE DE COMUNICAÇÃO

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Gelma Maria Leitão Barros

Daniel Leite Cavalcante

— CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL

José Claudemir Pereira Pires
— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO, SERVIÇOS
PÚBLICOS E TRANSPORTE

— PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA

— PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA S. A.

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE
Francisco Roberto Campos Gois

Carlos Augusto Cavalcante Cunha

Francilena Pontes Guerra

Louize Furtado Braga

Marcus Mota de Paula Cavalcante

Camila Bezerra Costa da Silva

Adelina Ferrer Feitosa Carvalho

Mauro Cezar Cordeiro Lima

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO  E EMPREENDEDORISMO
José Morais Rocha

Moacir de Sousa Soares

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Robson Halley Costa Rodrigues
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EXTRATO DE APOSTILAMENTO A CONTRATO.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAUCAIA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNJP nº 07.616.162/0001-06, através da
Secretaria de Infraestrutura de Caucaia, com sede à Rodovia CE-090, nº
1076 – Km 01, Itambé, Caucaia-CE. CONTRATADA:

, com endereço à Rua Crisitano Moreira da
Rocha, 581, Sapiranga, Fortaleza, Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº
33.965.235/0001 – 77, neste ato representado pelo Sr. Artur Feitosa
Nogueira, portador(a) do CPF nº 865.497.823-68. O presente
termo aditivo tem como objeto a do prazo contratual
que produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir de 06 de julho de 2020 e
vigerá até 06 de julho de 2021. O novo cronograma físico
financeiro do presente aditivo de prazo de

/CE é de R$ 14.359,688,00 (catorze milhões trezentos e cinquenta
e nove mil, seiscentos e oitenta e oito reais). Art.
57, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e
a cláusula oitava do instrumento contratual. : 03
de junho de 2020. –
Subsecretário Municipal de Infraestrutura.

EXTRATO DE ADITIVO A CONTRATO.
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNJP nº 07.616.162/0001-06, através da Secretaria de
Infraestrutura de Caucaia, com sede à Rodovia CE-090, nº 670, Itambé II,
Cauca i a -CE . CONTRATADA:

com endereço na Rua Francisco Sérgio
Rebouças, 829, Vila Ramalho – Russas/CE – CEP: 62.690-000, inscrita (a)

PRIMEIRO
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº .

CONSÓRCIO
ARN – P2 ENGENHARIA

OBJETO:
PRORROGAÇÃO

VALOR:
execução dos serviços de

pavimentação asfáltica e sinalização em diversas ruas do Município de
Caucaia

FUNDAMENTAÇÃO:

DATA DAASSINATURA
EUDES COSTA DE HOLANDA JÚNIOR

QUARTO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO Nº .

DUVALE PROJETOS E
CONSTRUÇÕES EIRELI – ME,

2019.03.27.001-01

2017.07.05.001

EXTRATOS no CNPJ/MF n.º 10.842.734/0001-71, representada por
: O

presente aditivo tem por finalidade o replanilhamento de serviços do
contrato em testilha, haja vista extrema necessidade da realização de
serviços de drenagem e pavimentação em pedra tosca, visando melhor
adequação técnica aos objetivos da obra, sem repercussão financeira, tudo
devidamente justificado e atestado pelo engenheiro fiscal da obra.

artigo 65, inciso I, “a”, da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, bem como o disposto na cláusula sétima do
instrumento contratual. : 23 de abril de 2020.

– Subsecretário Municipal
de Infraestrutura.

José Roberto
Ferreira Loureiro, portador do CPF nº 499.844.463-87 OBJETO:

FUNDAMENTAÇÃO:

DATA DA ASSINATURA
EUDES COSTA DE HOLANDA JÚNIOR

R E S U LTA D O PA R C I A L D O C R E D E N C I A M E N T O /
DESCREDENCIAMENTO.

através do Ordenador de Despesas,
vem publicar o resultado PARCIAL

do credenciamento ou descredenciamento dos participantes do processo
acima citado, cujos interessados realizaram inscrições entre os dias 06de
Novembro de 2019 a 03 de Junho de 2020.

FUNÇÃO:

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA - AVISO DE TERMO DE
C R E D E N C I A M E N TO / D E S C R E D E N C I A M E N TO -
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2018.12.20.003 - OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTOAO “PROGAMAAVANÇAR
OBRAS DE CAUCAIA”, DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA, - A SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, Sr. EUDES
COSTA DE HOLANDA JUNIOR,

COORDENADOR TÉCNICO.

CHAMAMENTO PÚBLICO
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Data Hora Nome Completo do Candidato Situação

06/11/2019 11:03:31 GOTHARDO FONTGALLAND CREDENCIADO

08/11/2019 15:38:50 BRENDA VITORIA DESCREDENCIADA

02/03/2020 23:18:26 IGOR NOGUEIRA DE MORAES DA SILVA DESCREDENCIADO

24/03/2020 21:23:33 FRANCISCA NELCILENE AZEVEDO DE FREITAS DESCREDENCIADA

05/05/2020 18:24:49 NATANAEL FERREIRA FARIAS DESCREDENCIADO

PORTARIA DE N°014/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020. A
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL
DE CAUCAIA

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

RESOLVE: Art. 1º PROGREDIR

no uso de suas atribuições que lhe são conferi das pelo
art. 62, inciso II e art. 143, inciso II, alínea “a”, parágrafo único da Lei
Orgânica do Município de Caucaia, combinado com o art. 4º inciso V do
Decreto Nº 516, de 26 de dezembro de 2013. os
arts. 28, inciso I e 29 da Lei Complementar nº 001, de 23 de dezembro de
2009; que o servidor relacionada não se encontra
em estágio probatório, não responde a processo administrativo
disciplinar nem sofreram punição disciplinar nos últimos dois anos e não
se encontra cedida a outro ente federado, nos termos do art. 23 da Lei nº
2.255, de 19 de setembro de 2011; ainda o
cumprimento do interstício de que trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 2.255,
de 19 de setembro de 2011, no período de 10/05/2019 a 10/05/2020.

no Plano de Cargos e Carreiras do
Grupo Ocupacional Gestão Pública o servidor:

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL

PORTARIAS

Nome do Servidor Matrícula Cargo Situação Atual
Situação
Proposta

MARCELO CLEITON
BACELAR DE ARRUDA FILHO

40677 ARQUITETO AGNS-B3 AGNS-B4

Art. 2º
S E C R E TA R I A D E P L A N E J A M E N TO U R B A N O E
AMBIENTAL DANIEL LEITE
CAVALCANTE -

MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE -

PORTARIA DE N°015/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020. O
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO URBANO E
AMBIENTAL DE CAUCAIA

CONSIDERANDO
CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

RESOLVE: Art. 1º PROGREDIR

Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.

, em 20 de maio de 2020.
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e

Ambiental.
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

no uso de suas atribuições que lhe são
conferi das pelo art. 62, inciso II e art. 143, inciso II, alínea “a”,
parágrafo único da Lei Orgânica do Município de Caucaia, combinado
com o art. 4º inciso V do Decreto Nº 516, de 26 de dezembro de 2013.

os arts. 28, inciso I e 29 da Lei Complementar nº
001, de 23 de dezembro de 2009; que o servidor
relacionada não se encontra em estágio probatório, não responde a
processo administrativo disciplinar nem sofreram punição disciplinar
nos últimos dois anos e não se encontra cedida a outro ente federado,
nos termos do art. 23 da Lei nº 2.255, de 19 de setembro de 2011;

ainda o cumprimento do interstício de que trata o
§ 1º do art. 23 da Lei nº 2.255, de 19 de setembro de 2011, no período de
17/05/2019 a 17/05/2020. no
Plano de Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional Gestão Pública o
servidor:

Nome do Servidor Matrícula Cargo Situação Atual
Situação
Proposta

JOÃO CRISÓSTOMO MELO
MOREIRA

40678 ARQUITETO AGNS-B3 AGNS-B4

Art. 2º
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL

DANIEL LEITE CAVALCANTE -
MARCUS MOTA DE

PAULA CAVALCANTE -

Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.
,

em 20 de maio de 2020. Secretário
Municipal de Planejamento Urbano e Ambiental.

Secretário Municipal de Finanças,
Planejamento e Orçamento.

AVISO DE REVOGAÇÃO. Tomada de Preços Nº 002/2020-TP.

REFORMA DO
PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE,
CONFORME PROJETO BÁSICO

.
CAUCAIA, 04 de junho de 2020.

Caucaia, 05 de junho de 2020.

ESTADO DO CEARÁ, CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, A
Presidente da Comissão de Licitação, no uso de suas atribuições
legais, torna público para o conhecimento dos interessados, que a
Tomada de Preços Nº 002/2020-TP, cujo objeto é a:

, está REVOGADA, por
motivos de interesse público, com base no art. 49 da Lei 8.666/93

Juliana Jamilly Pessoa Sátiro -
Presidente da Comissão de Licitação.

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

AVISO E EXTRATO
AVISO DE LICITAÇÃO.

sessão pública às 10h do dia 24/06/2020
(quarta-feira)

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE CAUCAIA -
E X T R AT O D O I N S T R U M E N T O C O N T R AT U A L
2020.02.07.001 - 01

UNIDADE ADMINISTRATIVA:
OBJETO

D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A

ELEMENTO DE DESPESA:
CONTRATADO

VALOR GLOBAL R$ 23.000,00 (vinte e tres mil reais)
VIGÊNCIA DO CONTRATO

ASSINA PELO CONTRATADO:
ASSINA PELA CONTRATANTE

A SECRETARIA MUNICIPAL DE
PATRIMÔNIO, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE DE
CAUCAIA/CE torna público, para conhecimento dos interessados,
que realizará licitação na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor
Preço GLOBAL, em

, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMAS DOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE
CAUCAIA/CE, CONFORME TABELA DA SEINFRA, VERSÃO
26.1, relativo ao Processo n◦ 2020.06.03.001. O Edital e seus anexos
e n c o n t r a m - s e d i s p o n í v e i s n o e n d e r e ç o
eletrônico:https://licitacoes.tce.ce.gov.br. Maiores informações no
Setor de Licitações | Avenida Coronel Correia, n◦ 1073 – Parque
Soledade – Caucaia/CE, ou ainda, pelo telefone: (85) 3342.0545 |
DGL. CAUCAIA/CE, 04 de junhode 2020.

– A Secretaria de Desenvolvimento Social do
Município de Caucaia/CE torna público o extrato do Instrumento
Contratual resultante do PREGÃO PRESENCIAL nº
2020.02.07.001. A Secretaria de
Desenvolvimento Social do Município : Contratação de
empresa especializada em serviços de lavagem, incluindo
lubrificação e pulverização de veículos para atender as necessidades
da Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de
C a u c a i a / C E . :
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0722.08.244.0022.2.044 33.90.39.00
- : WANDERSON GONÇALVES ARRUDA - ME.

: .
: da data da assinatura até 12 (doze)

meses. Wanderson Gonçalves
Arruda. : Ana Cristina Dias
Carneiro - Ordenadora de despesas da Secreatria de Desenvolvimento
Social do Muncipio. Caucaia/CE, 17 de abril de 2020.

Ana Paula Lima Marques
- PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

***


